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LEI MUNICIPAL Nº 1652/2011.

Concede Título de Cidadão Honorário Limaduartino ao Pe. Celso Mendes Campos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Lima Duarte, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Limaduartino ao Pe. Celso Mendes Campos, em nosso município.

Art. 2º- Este título, oriundo de projeto de lei de autoria dos Vereadores  Tadeu Tavares de Matos, Luiz Henrique de Lima Alves, Geraldo Fonseca Neto, Antônio Alves de Paula, Davi Pimenta Delgado, José Antônio Forte,  Wagner de Paula Rodrigues e Walter de Paula Neves, se justifica pela dedicação e prestação de serviços  enquanto pároco, em nosso município. 

Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 13 de dezembro de 2011

Geraldo Gomes de Souza                                           Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                             Secretário Municipal de Administração
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